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ATA N° 044/2021 
 

Aos vinte e cinco (25) dias do mês de novembro de dois mil e vinte um (2021), nas dependências 
da Câmara Municipal de Vereadores, foi realizada a quadragésima quarta (44ª) Reunião Ordinária, 
da Primeira Sessão Legislativa – Oitava Legislatura da Câmara Municipal de Sério. Estando 
presentes os seguintes vereadores: Alceu José Schutz, Alicia Siebeneichler, Altair Paulo Brandt, 
Delmo Rempel, Flávio Becker, Guilherme Samuel Hickmann, Mário Antônio Cândido, Nelcí Ariotti 
Maffi e Tiago André Ariotti. Após verificada a presença do número regimental, o Senhor 
Presidente, Tiago André Ariotti, abriu os trabalhos em nome de Deus, saudando colegas 
Vereadores e demais presentes. Foi realizado um minuto de silêncio em respeito ao falecimento da 
Senhora Aléssia Noll. Solicitou ao Secretário que fizesse a leitura de uma mensagem e após pediu 
para que a Vice-Secretária fizesse a leitura da Ata Nº 043/2021. ATA Nº 043/2021 da Sessão 
Ordinária, realizada em dezoito (18) de novembro de dois mil e vinte um (2021), foi aprovada por 
unanimidade. EXPEDIENTE: Conforme o Boletim Nº 044/2021, não tiveram inscritos para falar no 
expediente. ORDEM DO DIA: Ofício do Gabinete N° 122/2021 encaminha resposta ao 
Requerimento Nº 008/2021. Ofício do Gabinete N° 124/2021 encaminha resposta ao 
Requerimento Nº 012/2021. Ofício do Gabinete N° 126/2021 encaminha o PROJETO DE LEI Nº 
082/2021, PROJETO DE LEI Nº 083/2021 e  PROJETO DE LEI Nº 084/2021. PROJETO DE LEI N° 
082/2021 - Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Especial no orçamento municipal 
vigente, no valor de R$ 65.000,00 e indica recursos para sua cobertura. Aprovado por 
unanimidade. PROJETO DE LEI N° 083/2021 - Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos 
Suplementares no orçamento municipal vigente, no valor total de R$155.000,00 e indica recursos 
para cobertura. Aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI N° 084/2021 - Institui o Calendário 
de Eventos do município para o exercício de 2022, e dá outras providências. Projeto baixado para 
maiores análises. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Nelcí Ariotti Maffi, saudou o Senhor Presidente, 
colegas vereadores e demais presentes. Falou sobre a resposta ao seu Requerimento Nº 008/2021, 
onde a resposta a deixou triste, pois o trabalho realizado pela Liga do Câncer é totalmente 
voluntário, ninguém é pago por isso, usamos parte do nosso tempo para ajudar o próximo, 
comentou que entende que não podem ceder uma sala, pois desta maneira terão que ajudar 
outros grupos ou entidades. Falou que irão procurar uma outra solução, pois o local realmente é 
pequeno, e as roupas estão amontoadas, ficando difícil sua exposição, e o horário de 
funcionamento ocorre durante todas as Quintas-feiras. Comentou que o câncer é uma doença que 
vem crescendo a cada dia surgem novos casos, onde a Liga contribui com alguma parte no custeio 
da medicação e alimentos necessários durante o tratamento, que muitas vezes é longo. Lamenta, 
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pois a Liga existe desde 2014, e nesse período já se ajudou com mais de 50mil reais, ajudando as 
famílias do município. E sobre a sala do Ginásio, o espaço ainda é pequeno e de difícil acesso, já 
que a maioria dos clientes que adquirem as peças de roupa são pessoas de idade e a escadaria 
dificulta bastante. Falou sobre a sugestão de convidar os 43 estabelecimentos comerciais de nosso 
Município, a fazer uma Ornamentação Natalina no seu próprio comércio, como forma de deixar 
nossa cidade mais bonita. Nada mais havendo a constar o Senhor Presidente após convocar a 
próxima sessão, para o dia dois (02) de dezembro, quinta-feira, encerrou os trabalhos invocando a 
proteção de Deus. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que depois de lida e aprovada será 
assinada pelo Senhor Presidente, Senhor Vice-Presidente e Senhor Secretário da Mesa. 
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